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PAUTA N.º 22/2019 

 

Aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, a Mesa 

Diretora dos Trabalhos Legislativos vem divulgar a Pauta da Sessão Ordinária da 

Câmara de Vereadores do Município de Vila Maria, que se realizará ao primeiro dia do 

mês de julho do ano de dois mil e dezenove, às dezenove horas, em sua sede, nesta 

cidade, deliberando sobre a seguinte ordem do dia: 

 

MATERIA EM REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL: Não há 

 

MATÉRIAS EM SEGUNDA DISCUSSÃO:  

- Projeto de Lei nº 032/2019, Autoriza o Executivo Municipal a alienar bens imóveis 

do patrimônio municipal. 

- Projeto de Lei nº 033/2019, Autoriza conceder, em cessão de uso, imóveis de 

propriedade do município às Comunidades interioranas, conforme relacionadas e dá 

outras providências. 

 

 

MATÉRIAS EM PRIMEIRA DISCUSSÃO:  

- Projeto de Lei nº 034/2019, Concede transporte aos integrantes do Conselho 

Municipal de Turismo – COMTUR, para visita ao município de Sarandi-RS. 

- Projeto de Lei nº 035/2019, Institui Campanha para aumento de arrecadação do 

Município para o ano de 2019, incentiva a valorização do Comércio local, institui 

premiação e dá outras providências. 

- Projeto de Lei nº 036/2019, Concede transporte ao Coral Municipal para participar do 

III Encontro de Corais do Coral Estrela D’Alva, no município de Paraí - RS. 

- Indicação 005/2019, Para que o Poder Executivo efetue regularmente manutenção nos 

prédios públicos do município de vila Maria. 

 

GILNEI VIERO 

Presidente 
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